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PORTARA A N 532 DE 23 DE FEVEREIRO DE 201 8

O Dirctor Substituto de Desénvojvimento de Pessoas
da Pró-Reitoria de Gestão de Pensou do Instituto Federal
do Paraná, no uso da competência quc Ihe confere a
Portaria, no 424 de 08/02/2018, consídemhdo o disposto
nQS parágrafos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo 10-A da Lei
n' 11.091 de 12.01.2005, a Portaria 623 de 26./09/2011 do
Magníllco Reitor, e confbrmc processo n23411 .000300/2018-90. '

RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito profissional à servidora
cago deASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, conforme abaixcc ''

ocupante do

SERVIDOR ~'":'lú:Hin: DATA DA
PROGRESSÃO

l
[ «*.-i't

1 801898 THAIS BANDEIRA LAMA 99,70 D
405 406

0a'02.201 8

J
subsequente é U/A/da19 final do interstício puB a 'wwidom habilítat-se à prognssão

Hemerson Marcio GiJ$iÕalvep Camelo

Diretor Substituto de Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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